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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.278 DE 24 DE MAIO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por remanejamento, no valor total de R$ 10.780,00, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  aberto  a  realização  da  realocação  orçamentária  por
remanejamento, no valor total de R$ 10.780,00 (dez mil setecentos e oitenta reais), nos termos do Artigo 11, da
Lei  Municipal  Nº  3.531,  de  30/09/2022 (Dispõe  sobre  as  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS,  para  Elaboração  e
Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências), observadas as seguintes classificações:
institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
Unidade: 09 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura
Projeto/Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 446].........................................R$ 10.780,00

VALOR TOTAL DO REMANEJAMENTO .............................................................................R$ 10.780,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do remanejamento, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 478]..............R$ 10.780,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...............................................R$ 10.780,00
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 24 DE MAIO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 186, DE 24 DE MAIO DE 2023=
“Dispõe sobre a nomeação de servidor(es) que especifica(m) e dá outra(s) providência(s).”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

R E S O L V E:

Art.  1º Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  8º  da  Lei  424/69,  NOMEAR o(a)  Sr(a).
SOLANGE  APARECIDA  DE  SOUZA  FAVARIM,  portador(a)  do  CPF  nº  291.735.678/25,
classificado(a) em 12º lugar no Concurso Público 001/2019, para, a partir de 01/06/2023 e em estágio
probatório  exercer  o  cargo  de  PROFESSOR EVENTUAL I (cargo  não  ocupado anteriormente),  de
provimento efetivo, referência base 109 h/a, a ser lotado(a) no(a) Setor de Assistência e Educação Pré-
Escolar desta Municipalidade.

Art. 2º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, NOMEAR o(a) Sr(a). KESI
ANNE MARTINS,  portador(a) do CPF nº 489.784.448/73, classificado(a) em 24º lugar no Concurso
Público 001/2019, para, a partir de 05/06/2023 e em estágio probatório exercer o cargo de PAJEM (cargo
não ocupado anteriormente),  de provimento efetivo, referência base 26, a ser lotado(a) no(a) Setor de
Assistência e Educação Pré-Escolar desta Municipalidade.

Art. 3º Nos termos do art. 61 da Lei nº 424/69 (Estatuto dos Servidores Municipais),
CONCEDER ao(a) Sr(a). DANILO FERNANDO BERNARDO, matricula funcional n° 4972, ocupante
do  cargo  de  ASSESSOR  DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA,  de  provimento  em
Comissão, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal da Cidadania desta Prefeitura Municipal, 15 (quinze) dias
de férias regulamentares a que tem direito, no período de 05/06/2023 a 19/06/2023 (período aquisitivo
2021/2022).

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 24 de maio de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
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FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Secretaria Municipal da Cidadania

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
Criado pela Lei Municipal nº 1.888 de 22 de novembro de 1995 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 011/2023

O Conselho Municipal  de Assistência Social  – C.M.A.S.,  no uso das atribuições que lhe
confere a Lei nº. 8.742 de 07/12/1993 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS alterada
pela Lei 12.435 de 06 de julho de 2011, e tendo em vista a Lei Municipal nº 2.800, de 23 de
maio de 2012, que dispõe sobre a sua criação, através de sua Presidente no uso de suas
atribuições legais e diante da deliberação Colegiada em reunião do dia 23 de maio de 2023, 

Dispõe sobre aprovação da contratação
de  empresa  especializada  para
prestação  de  Serviço  na  Conferência
Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar contratação de empresa especializada para prestação de serviço
na Conferência Municipal de Assistência Social, a realizar-se no dia 14 de junho de 2023,
presenciamente, objetivando a avaliação da política de assistência social e a definição de
diretrizes  para o aprimoramento  do SUAS -  Sistema Único de Assistência  Social,  tendo
como  tema  central:  “Reconstrução  do  SUAS:  O  SUAS  que  temos  e  o  SUAS  que
queremos”.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

      Morro Agudo/SP, 24 de maio de 2023. 

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: : cmasmorroagudo@gmail.com
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Secretaria Municipal da Cidadania

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
Criado pela Lei Municipal nº 1.888 de 22 de novembro de 1995 

MARIELE FERREIRA SPAGIARI
Presidente do CMAS 

Biênio 2021/2023

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: : cmasmorroagudo@gmail.com
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo  
Estado de São Paulo 

 
 

 

 
RETIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PACTUAÇÃO 

DE TERMO DE FOMENTO DO TERCEIRO SETOR: - 
 

Objeto: Apresentações Artísticas e oficinas para população Morroagudense 
Referência: - Inexigibilidade de chamamento público nº 023/2023 – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de 
Fomento Base Legal: Art. 30 a 32, da Lei Federal nº. 13.019/14. 
Organização da Sociedade Civil: - ASSOCIACAO - CLUBE DO ARTESANATO MORROAGUDENSE 
CNPJ: 44.596.595/0001-65 
Endereço: Rua Tiradentes, nº991, Jardim São José, Morro Agudo/SP – CEP 14640-000 
 

Fica retificada a Justificativa de Inexigibilidade Chamamento Público para Pactuação de Parceria, através 
de Termo de Colaboração, entre o Município de Morro Agudo e a Associação – Clube do Artesanato 
Morroagudense, conforme acima especificado, tendo em vista a ocorrência de erro material, para que conste: 
 Onde se lê: 
Objeto Proposto: O objetivo específico é promover a cultura como integração social por meio da criação de 
oficinas e realização de apresentações artísticas em diversos segmentos para todas as idades. Isso envolve 
fomentar a diversidade cultural, proporcionar oportunidades de aprendizado e formação cultural, e garantir 
acesso gratuito ou a preços acessíveis às atividades culturais.  
 Leia-se: 
Objeto Proposto: O objetivo específico é promover a cultura como integração social por meio da criação de 
oficinas e realização de apresentações artísticas em diversos segmentos, para todas as idades, fomentando e 
garantindo acesso gratuito às atividades culturais.  
 

Morro Agudo, 24 de maio de 2023. 
 
 

VINICÍUS CRUZ DE CASTRO  
 Prefeito Municipal 
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